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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. 1. REVISÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.  
NULIDADE DA PRONÚNCIA. MATÉRIA PRECLUSA. 2. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. MERO ERRO MATERIAL. ART. 418 DO CPP. 3. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido 
de que a superveniência de condenação pelo Tribunal do Júri torna 
prejudicada a apreciação de eventual nulidade na decisão de pronúncia, 
em virtude do instituto da preclusão.
2. Não há se falar em violação ao princípio da correlação, porquanto, 
como é de conhecimento, referido princípio dispõe que o réu se defende 
dos fatos narrados na denúncia e não da capitulação legal nela inserida. 
Assim, devidamente identificadas 8 vítimas na inicial acusatória, tem-se 
que a indicação de apenas 7 revela mero erro material corrigível a 
qualquer momento, em atenção à disciplina do art. 418 do Código de 
Processo Penal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
27/02/2024 a 04/03/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 

Brasília, 04 de março de 2024.

 



Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator


